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COMUNICADO SEGRE/SEMAT TAU Nº 116/2025 

Data: 02/12/2025 

Tema: SISTEC 

Assunto: Atualização de Procedimentos na Plataforma SISTEC para Escolas com Oferta Direta 

Interessado: Rede Estadual de Ensino  

 
A Chefe de Departamento - Dirigente Regional de Ensino da Unidade Regional de Ensino de Taubaté, 

no uso de suas competências e atribuições legais, conferidas pelo Decreto Estadual nº 69.665/2025, 

encaminha, a seguir, orientações referentes ao tema supracitado, para ciência e providências, conforme o caso 

exigir. 

 

Informamos que os procedimentos referentes à validação dos pré-cadastros de unidades escolares e 

cursos inseridos no SISTEC foram atualizados. 

 

A partir desta data, após realizar um pré-cadastro no SISTEC, será necessário abrir um chamado no 

Portal de Atendimento da Educação. 

 

Para garantir a correta tramitação e evitar retrabalhos, solicitamos que as unidades sigam as 

instruções abaixo: 

 

1. Antes de iniciar um pré-cadastramento de unidade, verifique se não há um cadastro já realizado. 

Para isso, acesse a Consulta Pública de Unidades de Ensino na página inicial da plataforma 

(https://sistec.mec.gov.br/consultapublicaunidadeensino). Somente proceda com o pré-cadastro de unidade 

se não encontrar a referida unidade de ensino na listagem por municípios. 

 

- Caso a unidade já esteja cadastrada, solicite a alteração do Gestor Responsável pela Unidade de 

Ensino via chamado no Portal de Atendimento da Educação. O chamado deve ser aberto utilizando o assunto 

"SISTEC", contendo obrigatoriamente: 

 

1. Nome da unidade escolar; 

2. Código CIE; 

3. Código da unidade na plataforma SISTEC (disponível na consulta pública, após o nome da unidade); 

4. Nome do novo Gestor Responsável pela Unidade de Ensino. É necessário enviar a publicação de 

designação ou nomeação para o cargo de Diretor de Escola. 

 

2. Após a realização do pré-cadastro de unidade ou de curso, será necessário notificar a equipe 

responsável na Coordenadoria de Informação e Monitoramento através de chamado no Portal de Atendimento 

da Educação. O chamado deve ser aberto utilizando o assunto "SISTEC", contendo obrigatoriamente: 
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1. Nome da unidade escolar; 

2. Código CIE; 

3. Código da unidade na plataforma SISTEC (informação que o próprio pré-cadastro já apresenta); 

4. Nome do(s) Curso(s), caso seja um pré-cadastro de curso. 

 

 Reforçamos que esta solicitação pode ser aberta diretamente pela unidade escolar, sem 

necessidade de intermediação. Contamos com a colaboração de todos para garantir o correto fluxo de 

validação no SISTEC – para escolas com oferta direta. 

 

 

 
      Ana Carolina de Andrade de Campos                                    
              Chefe de Seção SEMAT                                                  

    
 
 
 
 

Valéria Mara Rodrigues Coura dos Santos 
Chefe de Departamento - Dirigente Regional de Ensino 

mailto:detau@educacao.sp.gov.br

